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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS  

APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
 

 

“ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DAS 
LEIS NºS. 427/95 E 491/95.”       

 

 

   Art. 1°. Fica revogado o inciso VIII, do artigo 3º, da Lei nº 427, de 05 de abril de 1995.  

  

   Art. 2°. Fica revogado o inciso VIII, do artigo 21, da Lei nº 491, de 29 de dezembro de 

1995. 
  

   Art. 3°. O inciso XIII, do artigo 17, da Lei nº 491, de 29 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“XIII – convênios, auxílio financeiro e subvenção às entidades, social e 

juridicamente organizadas, para o atendimento direto, defesa, estudos, pesquisas, proteção, 

apoio e orientação sócio-familiar e garantia dos direitos sociais dos grupos descritos no 

inciso XI, deste artigo.” (NR) 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data na sua publicação.  
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